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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Adi tame nto ao Contra to nº. 022/10 
Contrato/Aditivo n". 020/2017 
Processo Adminü,trativo n.0 06.491/16 - anexado ao <le nº 21 .897/09 - Locação 
Locatár io : MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locador: ASSOCIAÇÃO DE SPORT IVA DA "POLÍCIA MILITAR DO ESTA DO DE SÃO PAULO" -
REG IO AL DE BOTUCATU 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR AS INSTA LAÇÕES DA EMEF .. PROFESSORA NAIR 
AMARAL" 
Aditamento: Renegociação do valor mensal da locação 

Pelo presente instrumento particular de contrato <le locação e na melhor forma <le di re ito , de um lado, como 
LOCADORA, ASSOC IAÇÃO DESPORTIVA DA "POLÍCIA MILITAR DO ESTADO OE SÃO PAULO" -
REGIONAL DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito privado, localiz,ido sito à Rua Leopoldina Pinheiro 
Cintra, nº l.305, cidade e comarca de B otucatu/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.935.318/0021-00, neste alo 
rep resentado pelo Sr. EDSO!\ LUIZ GODO Y, portador da Céd ula de Identidade nº 12.286.298 SSP SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 056.093.678-83, residente na Rua Vicente da Rocha Torres, nº 316, Vila São Lúcio, Botucatu/S P, 
e, de outro lado, como LOCATf\RIO, o MUN ICÍPIO DE BOTUCATU , neste ato em competência delegada 
através do Decreto nº 10.011 de 16 de setembro de 2014, representado pela Secretária Municipal de Educação, 
LUC! LENE ALVES DA SILY A COTA, brasilei ra, casada, residen te e domiciliada nesta c idade, portadora da 
cédula de identidade RG nº . 14.183.421 e inscrita no CPF sob nº. 055 .094.228-90, com base nos processos acima 
descritos, e ainda com fu ndamento nas disposições da lei federal nº . 8.666 de 21 de j unho de l.983, com alterações 
introduzidas pela Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de l.994, bem como, pela Lei nº. 8.245 de 08 de outubro de 1.991 
têm entre si, como j usto e contra tado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSU LA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente o uto rgam o aditamento do instrumento 
entre ambas celebrado cm 25 de fevereiro el e 2.0 l O, nos au tos do processo administrat ivo acima descrito, pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados, REDUZINDO, o valo r mensal da locação para R$ 9.500,00 (No, e 
mil e q uinhentos reais), a vigorar para o período compreendido entre 01 /02/2017 à 30/04/20 17, com base cm 
negociação entre as partes. 

CLÁLSULA SEGUNDA: As partes ainda pactuam que em eventual prorrogação do prazo contratual não será 
aplicado reajuste no valor locação, permanecendo para o próximo período o valor ora pactuado .. 

CLÁL ULA T ERC EIRA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora adi tado bem como 
do ultimo aditivo em vigor. 
E, por es tarem assim, justos e contratado~, assinam o presente instrumento particular. cm três vias de igual teor e 
forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

13otuca tu, O 6 MAR 2017 

ASSO C IAÇ ÃO DESPORT IVA DA "POLÍCI 

ARdr&il Cristina Panh,m Amaral 
Diretora do Departamento 
de Compras e uc1taçoes 
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SÃO PAULO" - REG IONAL 

•ob10 Alexa re Rodngues Santos 
Chefe do tor de Contratos 
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